
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
REGISTO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES 

(Artigo 5.º Regulamento de Apoio ao Associativismo Diário da República 2 de Maio de 2005)  
 

N.º de Registo: ____________ (A preencher pelos Serviços da Câmara) 

Nome da Associação: __________________________________________________________________________ 

Nome do Presidente da Associação: ______________________________________________________________ 

Contactos Telefónicos (Fixos e Móveis): ___________________________________________________________ 

Morada/Sede Social: __________________________________________________________________________ 

Freguesia: __________________________________________ 

N.º de Contribuinte da Associação: ______________________ 

Ano de Fundação: _________________ 

N.º de Sócios Efectivos: ____________ 
 
 

CONTROLO DE ENTRADA / REGISTO DOCUMENTAL 
 

Documento (s) Reservado aos Serviços CMC/DASCD Observações 
1. Cópia do Cartão de Identificação de Pessoa 
Colectiva 

  

2. Cópia dos Estatutos da Associação 
Publicados em Diário da República 

  

3. Cópia do regulamento Interno quando 
previsto pelos estatutos 

  

4. Cópia da publicação em diário da República 
do estatuto de Utilidade Pública, caso exista 

  

5. Cópia da Acta de eleição dois Corpos 
Sociais 

  

6. Cópia da Acta de Aprovação em 
Assembleia Geral do Plano de Actividades e 
Orçamento 

  

7. Cópia do plano de Actividades e do 
orçamento 

  

8. Cópia do relatório de Actividades e 
Relatórios e Contas do Ano Anterior 

  

9. Declaração assinada pelo Presidente da 
Assembleia Geral onde conste o número total 
de associados 

  

10. Documentos comprovativos da situação 
regularizada perante a segurança social e o 
tesouro 

  

 
 

Coruche, Data: ___/___/___ 
 

Recebido e Conferido por:  
 

_________________________________________ 
(Categoria profissional) 

 
__________________________________________ 

(Serviço CMC) 
 
 
 



 
 

 
NOTA: 
 
Para efeitos de validação da inscrição – informação sujeita a aprovação, com efeitos de formalização e 
aceitação superior do Presidente da Câmara Municipal de Coruche e póstuma entrega de Certificação 
da Inscrição para juntar às candidaturas referentes ao ano civil em análise.  
 
Até 30 de Janeiro de cada ano, as associações deverão actualizar a sua inscrição com a apresentação 
dos documentos referidos em 6., 7., 9. e 10. 
 
Sempre que ocorram alterações aos factos titulados pelos documentos 6., 7., 9. e 10., a associação 
deverá informar a Câmara Municipal no mês subsequente à sua ocorrência. 

 
 
 
 
 
 
 


